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Princípios de ressonância magnética;
Aplicações de imagiologia funcional cerebral;
Técnicas de imagiologia, para investigação;

Bibliografia recomendada:
Livros de referência na área de imagiologia médica: Dynamic Brain 

Imaging: Multi -Modal Methods and In Vivo Applications (Methods in 
Molecular Biology), by Fahmeed Hyder (2008); Publisher: Humana 
Press; 1 edition (October 23, 2008); Bold fMRI: A Guide to Functional 
Imaging for Neuroscientists, by Scott H. Faro and Feroze B. Mohamed 
(Jul 14, 2010); ional Magnetic Resonance Imaging, Second Edition 
by Scott A. Huettel, Allen W. Song and Gregory McCarthy (Dec 31, 
2008); Statistical Analysis of fMRI Data, by F. Gregory Ashby (Mar 
11, 2011); Introduction to Functional Magnetic Resonance Imaging: 
Principles and Techniques, by Richard B. Buxton (Oct 5, 2009); Nuclear 
Medicine in Psychiatry, by Andreas Otte, Kurt Audenaert, Kathelijne 
Peremans and Kees van Heeringen (May 27, 2004); Molecular Imaging 
I (Handbook of Experimental Pharmacology), by Wolfhard Semmler and 
Markus Schwaiger (Nov 29, 2010); Molecular Imaging II (Handbook 
of Experimental Pharmacology), by Wolfhard Semmler and Markus 
Schwaiger (Nov 25, 2010).

8 de outubro de 2012. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Ana de Campos Cruz.

206438604 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 13615/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do 
Reitor da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Sampaio da 
Nóvoa, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República, para preenchimento de um posto de trabalho, 
na carreira e categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer 
funções no Núcleo Cultural do Departamento de Estratégia e Relações 
Externas da Reitoria da Universidade de Lisboa (RUL).

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de 1 posto de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no mapa de 
pessoal não docente do Reitoria da Universidade de Lisboa (RUL), de 
acordo com o disposto no n.º 2, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.

5 — Caraterização geral dos postos de trabalho: o posto de trabalho a 
concurso envolve o exercício de funções da carreira geral de Técnico Su-
perior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

5.1 — O Técnico Superior desempenhará as suas funções no apoio ao 
Núcleo Cultural do Departamento de Estratégia e Relações Externas da 
Reitoria da Universidade de Lisboa, na gestão de cedência dos espaços, 
gestão da afetação dos recursos materiais e humanos para a realização 
de eventos de cariz científico, académico e cultural na Universidade de 
Lisboa, competindo -lhe, designadamente:

a) Gestão da agenda de marcações dos Espaços da Reitoria;
b) Resposta aos pedidos de reserva e ou informações referentes aos 

espaços da Reitoria;

c) Elaboração de orçamentos e contratos de cedência de espaços da 
Reitoria;

d) Acompanhamento de visitas aos espaços;
e) Captação de clientes e apoios para os espaços da Reitoria;
f) Coordenação do acompanhamento logístico dos eventos realizados 

na Reitoria;
g) Colaboração na produção de eventos culturais, científicos e acadé-

micos realizados pelo Núcleo Cultural do Departamento de Estratégia 
e Relações Externas;

h) Gestão do arquivo de eventos e clientes dos espaços da Reitoria.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta ao candidato selecionado a segunda posi-
ção remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corresponde, 
para Técnico Superior, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário 
de 1201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), ao 
abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, de acordo com 
a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

7.3 — Constitui requisito preferencial:
a) Titularidade de licenciatura em Relações Internacionais
b) Experiência Profissional nas áreas de produção de eventos, gestão 

de clientes e Relações Públicas;
c) Experiência Profissional comprovada na área de acompanhamento 

de projetos culturais;
d) Experiência Profissional comprovada na área de Negócios e Gestão 

de cedência de espaços, de eventos e equipamentos culturais;
e) Experiência Profissional comprovada na área de preparação de 

salas e espaços destinados à realização de eventos, dotando -os de equi-
pamentos necessários;

f) Conhecimentos na área de documentação e arquivos;
g) Experiência Profissional comprovada na área da organização, 

produção e gestão de eventos;
h) Experiência Profissional comprovada na área de angariação de 

negócio e parcerias;
i) Experiência Profissional comprovada na área da Comunicação, 

Relações Públicas e protocolo;
j) Experiência Profissional na área de coordenação e supervisão de 

equipas técnicas de apoio a eventos;
k) Experiência Profissional comprovada em atendimento ao público;
l) Domínio das aplicações de software Office(Word, Excell, Power-

point e Outlook);
m) Domínio da língua inglesa;
n) Capacidade de planeamento, organização, controlo e aferição de 

resultados;
o) Capacidade de trabalho, iniciativa e predisposição para avaliação 

e apresentação de soluções inovadoras;
p) Capacidade para lidar com situações de pressão de forma adequada 

e profissional;
q) Capacidade para trabalhar em equipas multidisciplinares, com 

bom relacionamento interpessoal, atitude facilitadora de diálogo e de 
gestão de conflitos;

r) Capacidade de comunicação, de negociação e de persuasão, orien-
tadas para a obtenção de resultados;

s) Forte dinamismo e motivação para a função a exercer;
t) Elevado sentido ético, de rigor e de responsabilidade;

7.4 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Reitoria da Universidade de 
Lisboa idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.
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7.5 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Prazo de candidatura: o prazo para apresentação de candidaturas 
é de 10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Forma e local de apresentação da candidatura:
9.1 — Nos termos do artigo 27.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em 
suporte papel, mediante o preenchimento do formulário tipo de candida-
tura aprovado pelo Despacho (extrato) 11321/2009, de 8 de maio, e que 
se encontra disponível no sítio da Reitoria da Universidade de Lisboa, 
em www.ul.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, durante o horário 
normal de expediente, ou remetidas por correio registado com aviso de 
receção, até ao termo do prazo, para: A/C SPUL — Expediente, Avenida 
Professor Gama Pinto, n.º 2, 1649 -003 Lisboa.

9.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
9.3 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob 

pena de exclusão, dos seguintes documentos:
i) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e assinado;
ii) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-

buinte ou do Cartão de Cidadão;
iii) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
iv) Fotocópia legível dos certificados das ações de formação pro-

fissional;
O candidato titular de uma relação jurídica de emprego público, à 

exceção dos trabalhadores pertencentes, no momento da candidatura, 
à RUL, para além dos elementos acima indicados, deverá, igualmente, 
apresentar:

v) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem que com-
prove a categoria que detém, a carreira em que se encontra integrado, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que é titular, a 
respetiva antiguidade, bem como as menções qualitativas obtidas nas 
avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos;

vi) Declaração emitida e autenticada pelo serviço de origem atestando 
a caraterização do conteúdo funcional que o candidato ocupa ou, sendo 
trabalhador em situação de mobilidade especial, por último ocupou.

9.4 — A não apresentação dos documentos acima enumerados impos-
sibilita a admissão do candidato ao presente procedimento concursal, 
implicando a sua exclusão do mesmo. O não preenchimento ou o preen-
chimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de candida-
tura determina a exclusão do candidato do procedimento concursal.

10 — Métodos de seleção:
a) Métodos de seleção obrigatórios: provas de conhecimentos (PC) 

e avaliação psicológica (AP);
b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-

fissional de seleção (EPS).

10.2 — Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 53.º, da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, exceto quando afastados, por escrito, 
pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e 
se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenha por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, 
os métodos de seleção adotados serão:

a) Métodos de seleção obrigatórios: avaliação curricular (AC) e en-
trevista de avaliação de competências (EAC).

b) Método de seleção facultativo ou complementar: entrevista pro-
fissional de seleção (EPS).

11 — Provas de conhecimentos (PC): visam avaliar os conhecimentos 
académicos e/ ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. As competências 
técnicas traduzem -se na capacidade para aplicar os conhecimentos a 
situações concretas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade 
profissional. As provas de conhecimentos incidem sobre conteúdos de 
natureza genérica e/ ou específica, diretamente relacionados com as 
exigências da função, nomeadamente, o adequado conhecimento da 
língua portuguesa.

11.1 — A prova de conhecimentos é escrita, sem consulta, de natureza 
teórica e de realização individual, com a duração de 90 (noventa) minutos 
e versará sobre os seguintes temas:

Função Pública
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) — Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro;
Estatutos da Universidade de Lisboa;
Lei Orgânica da Reitoria da Universidade de Lisboa;
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-

tração Pública (SIADAP) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
Regulamento de Utilização de Espaços e Equipamentos da Reitoria 

da Universidade de Lisboa de 1 de setembro de 2011
Normas de Afetação das Tabelas de Preços de Cedência de Espaços, 

Equipamentos e Serviços da Reitoria da Universidade de Lisboa, de 1 
de setembro de 2011

12 — Avaliação psicológica (AP): a avaliação psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competências pre-
viamente definido.

13 — Entrevista profissional de seleção (EPS): visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre-
vistador e o entrevistado, bem como a capacidade de comunicação e o 
relacionamento interpessoal.

14 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica e/ ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

15 — Entrevista de avaliação de competências (EAC): a entrevista de 
avaliação de competências visa avaliar numa relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências requeridas para o exercício da função.

16 — Valoração dos métodos de seleção:
a) Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20 valores, 

considerando -se a valoração até às centésimas;
b) A avaliação psicológica é valorada em cada fase intermédia através 

das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

d) A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

e) A entrevista de avaliação de competências é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Tendo em consideração a urgência do presente procedimento, 
devido à carência de recursos humanos na Reitoria da Universi-
dade de Lisboa, nos termos previstos no artigo 8.º, n.º 1, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de 
seleção serão aplicados de forma faseada.

18 — Classificação final:
18.1 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

CF = (PC × 45 %) + (AP x 25 %) + (EPS × 30 %)

18.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 10.2 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC × 45 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 30 %)

18.3 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.
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19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) 
ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados 
para a realização dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º 
da mesma Portaria. Os candidatos aprovados em cada método de 
seleção são convocados para a realização do método seguinte nos 
mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Mestre Susana Isabel Martins Rodrigues Coelho Leal, 

Chefe de Divisão de Estudos e Planeamento do Departamento de Estra-
tégia e Relações Externas da Reitoria da Universidade de Lisboa.

Vogais Efetivos: Lic. Isabel Maria Margarido Tadeu, Coordenadora 
do Núcleo Cultural Departamento de Estratégia e Relações Externas 
da Reitoria da Universidade de Lisboa e Lic. Dário Teixeira Vilela, 
Secretário Coordenador da Faculdade de Medicina Dentária da Uni-
versidade de Lisboa;

Vogais suplentes — Lic. Marisa Costa, técnica superior do Núcleo 
Cultural Departamento de Estratégia e Relações Externas da Reitoria 
da Universidade de Lisboa e Lic. Pedro Filipe Marujo Canto, Técnico 
Superior da Divisão de Estudos e Planeamento do Departamento 
de Estratégia e Relações Externas da Reitoria da Universidade de 
Lisboa.

20.1 — O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo primeiro vogal efetivo.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público do Centro de Recursos Comuns e 
Serviços Partilhados da Universidade de Lisboa e colocada no seu sítio 
próprio, em www.sp.ul.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

14 de setembro de 2012. — O Administrador da Universidade de 
Lisboa, David João Varela Xavier.

206439358 

 Aviso n.º 13616/2012

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho de 17 de setembro de 2012, do reitor da Universidade de Lisboa, 
Prof. Doutor António Sampaio da Nóvoa, se encontra aberto procedi-
mento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, para 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de técnico 
superior, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para exercer funções no Núcleo de Comuni-
cação do Departamento de Estratégia e Relações Externas da Reitoria 
da Universidade de Lisboa.

1 — Modalidade do procedimento: o presente aviso reveste a forma 
de procedimento concursal comum, por inexistir reservas de recruta-
mento constituídas, quer no próprio serviço, quer na Direção -Geral da 
Administração e do Emprego Público, de acordo com a informação 
disponibilizada no seu sítio institucional.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se à 
ocupação de um posto de trabalho, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos no mapa 

de pessoal não docente da Reitoria da Universidade de Lisboa (RUL), 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro; Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

4 — Local de trabalho: o posto de trabalho situa -se nas instalações 
da Universidade de Lisboa.

5 — Caracterização geral dos postos de trabalho: o posto de trabalho 
a concurso envolve o exercício de funções da carreira geral de técnico 
superior, tal como descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro.

O técnico superior desempenhará as suas funções no apoio ao 
Núcleo de Comunicação do Departamento de Estratégia e Rela-
ções Externas da Reitoria da Universidade de Lisboa, no apoio às 
atividades relacionadas com a comunicação interna e externa da 
Universidade de Lisboa, da divulgação das suas iniciativas e eventos 
e da sua produção académica, cultural e científica, competindo -lhe, 
designadamente:

a) Gerir, atualizar e carregar de conteúdos no Portal da Universidade 
de Lisboa e nos sítios que lhe são complementares;

b) Gerir a presença web da Universidade de Lisboa;
c) Desenhar, implementar e ativar planos de comunicação estraté-

gicos para entidades, serviços e projetos da Universidade de Lisboa;
d) Conceber de campanhas, publicações e peças de comunicação 

diversas, em suporte papel e ou multimédia, em estreita articulação com 
as demais equipas de produção;

e) Proceder à revisão editorial de publicações impressas e multimédia;
f) Elaborar peças de comunicação multimédia, como vídeos promocio-

nais, vídeos institucionais, reportagens e entrevistas e respetiva locução;
g) Apoiar o desenvolvimento de websites, newsletters e outras solu-

ções de comunicação interativa;
h) Gerir e administrar as listas de contactos e as caixas de correio 

eletrónico de comunicação e de informação da Universidade de Lisboa;
i) Apoiar a organização de eventos, em estreita articulação com as 

demais estruturas da Universidade.

6 — Posição remuneratória: na sequência do procedimento concursal 
ora solicitado irá ser proposta ao candidato selecionado a segunda posi-
ção remuneratória da carreira e categorias respetivas, a que corresponde, 
para técnico superior, o nível remuneratório 15, nos termos do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, num montante pecuniário de 
1201,48€, ao abrigo da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, 
de acordo com a verba disponível cabimentada.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Titularidade de licenciatura ou grau académico superior, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, não 
havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por for-
mação ou experiência profissional.

7.3 — Não podem ser admitidos ao concurso trabalhadores que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria, e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Reitoria da Universidade de 
Lisboa idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7.4 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado. Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de que 
se reveste o procedimento, em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, proceder -se -á ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.




